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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 
Código NCM: 8543.70.99 
Ex Tipi: sem enquadramento 
Mercadoria: Dispositivo de leitura de cartões de pagamento com chip 
(smart card) ou por aproximação (NFC contactless), apresentado 
isoladamente, próprio para ser conectado, via Bluetooth ou cabo USB, a 
um telefone celular, tablet ou computador pessoal com aplicativo de 
software instalado que realiza as funções de teclado, confirmação do PIN 
e emissão eletrônica de recibo, permitindo ao conjunto funcionar como 
terminal de pagamento eletrônico. Possui dimensões de 13 x 67 x 67 mm 
e é apresentado com cabo USB e manual do usuário. 
Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da NCM, constante da TEC, 
aprovada pela Res. Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. 
nº 8.950, de 2016, e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo 
Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e 
alterações posteriores. 

 

Relatório 

Consulta o interessado quanto à classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul 
(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 
15 de dezembro de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, para a 
mercadoria abaixo especificada: 

(INFORMAÇÃO SIGILOSA) 
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Imagem (à fl. 65): 

 

 

Fundamentos 

Identificação da Mercadoria: 
 
2. Trata-se de dispositivo de leitura de cartões de pagamento (débito ou crédito) com 
chip (smart card) ou por aproximação (NFC contactless), apresentado isoladamente, próprio 
para ser conectado, via Bluetooth ou cabo USB, a um telefone celular, tablet ou computador 
pessoal com aplicativo de software instalado que realiza as funções de teclado, confirmação 
do PIN e emissão eletrônica de recibo, permitindo ao conjunto funcionar como terminal de 
pagamento eletrônico. Possui dimensões de 13 x 67 x 67 mm e é apresentado com cabo USB 
e manual do usuário. 
 
Classificação da Mercadoria: 
 
3. A classificação fiscal de mercadorias se fundamenta, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre 
o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), na Regra Geral Complementar da Tipi (RGC/Tipi), nos 
pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 
Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do 
Sistema Harmonizado (Nesh). 
4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo, e, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e 
das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 
posições e Notas, pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5). A RGI 6 dispõe que a classificação de 
mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para os efeitos legais, 
pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição respectivas, entendendo-se que 
apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. 
5. O produto em análise realiza a leitura de cartões de débito ou crédito, transmitindo as 
informações obtidas para um dispositivo móvel (telefone celular ou tablet) ou computador. 
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Um aplicativo estará instalado num desses dispositivos, permitindo a realização das funções 
de teclado, interface com a leitora de cartões, digitação de código de segurança PIN, 
validação dessa transação financeira e emissão eletrônica de recibo. 
6. O consulente pleiteia classificar o produto no código NCM 8470.50.11, próprio para as 
caixas registradoras eletrônicas. As Nesh da posição 84.70 assim esclarecem sobre as 
características dessa categoria de produtos: 

C.- CAIXAS REGISTRADORAS 
Este grupo compreende as caixas registradoras, mesmo não incorporando um 
dispositivo de cálculo. 
São aparelhos utilizados especialmente nas lojas ou escritórios para registrar, à 
medida que se realizam, e totalizar as transações (vendas de mercadorias, prestações 
de serviço, etc.), os montantes e eventualmente outras indicações que se relacionem 
com estas transações: número indicativo do artigo, quantidade vendida, hora da 
transação, etc. 
A entrada de dados pode efetuar-se quer manualmente com ajuda de um teclado e de 
toques, de uma alavanca ou de uma manivela, quer automaticamente, com a ajuda de 
um leitor de códigos de barras, por exemplo. Algumas podem igualmente, como as 
máquinas de calcular e as máquinas de contabilidade, serem providas, a título 
acessório, de dispositivos tais como leitores de cartões ou de tiras que permitem a 
introdução automática de alguns dados fixos ou predeterminados. 
Em geral, os resultados inscrevem-se num visor e, ao mesmo tempo, imprimem-se num 
tíquete (bilhete) que se destina ao cliente, e em uma tira de controle que se retira 
periodicamente. 
As caixas registradoras comportam frequentemente uma gaveta que se destina a 
receber o numerário. 
Podem também incorporar ou trabalhar em ligação com dispositivos tais como 
multiplicadores que se destinam a aumentar a sua capacidade de cálculo, calculadores 
de troco, distribuidores automáticos de moedas, distribuidores de selos ou de bilhetes-
prêmios ou de fidelidade, dispositivos de leitura de cartões de crédito ou de verificação 
das operações realizadas pela caixa e dispositivos de registro, em 
suporte, sob forma codificada, de todas ou parte destas operações. Apresentados 
isoladamente, estes dispositivos seguem o seu próprio regime. 
Incluem-se igualmente na presente posição, as caixas registradoras que operam em 
conexão direta (online) ou diferida (off-line) com uma máquina automática para 
processamento de dados, bem como os aparelhos desta natureza que utilizam, por 
exemplo, a memória e o microprocessador de uma outra caixa registradora, à qual se 
ligam por cabo, a fim de desempenhar as mesmas funções. 
Este grupo de aparelhos compreende também os terminais de pagamento eletrônico 
por cartão de débito ou de crédito. Estes terminais estão ligados por rede telefônica ao 
estabelecimento financeiro para permitir a autorização e finalização da transação, 
bem como o registro e emissão de recibos indicando os montantes debitados ou 
creditados. 
(sublinhou-se) 

7.  O conjunto formado pelo dispositivo móvel ou fixo (telefone celular, por exemplo), 
aplicativo de software instalado e leitor de cartões realmente realiza a função de terminal de 
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pagamento eletrônico, estando portanto incluído no conceito de caixa registradora, como 
demonstram as Nesh acima transcritas. 
8.  Entretanto, as principais funções que caracterizam uma caixa registradora, como 
registro das operações, teclado para entrada de dados, interface com instituição financeira 
para permitir a autorização e finalização da transação, bem como a emissão eletrônica de 
recibo, são realizadas pelo dispositivo móvel ou fixo, em conjunto com o aplicativo instalado. 
O dispositivo em análise realiza tão somente a leitura dos cartões de pagamento e, como é 
apresentado isoladamente, deve ser classificado seguindo seu próprio regime, assim como 
orientam as Nesh da posição 84.70. 
9.  Poder-se-ia inadvertidamente cogitar a classificação do produto na posição 84.71, que 
contempla, segundo seu texto, entre outras mercadorias, os leitores magnéticos ou ópticos. 
Tais leitores são assim definidos nas Nesh da referida posição: 

A.- LEITORES MAGNÉTICOS OU ÓPTICOS 
Os leitores magnéticos ou ópticos são aparelhos que lêem caracteres geralmente de 
forma apropriada e os transformam em sinais elétricos diretamente utilizáveis pelas 
máquinas para registrar em suportes ou para processamento de dados codificados. 
1) Leitores magnéticos. Neste tipo de aparelhos, os caracteres, impressos por meio de 
uma tinta especial denominada “magnética”, são, depois de magnetizados, 
transformados em impulsos elétricos por meio de um dispositivo de leitura magnético. 
Em seguida, são identificados, seja por comparação com os dados registrados nas 
unidades de memória da máquina, seja por referência a um código numérico, 
geralmente binário. 
2) Leitores ópticos. Este tipo de leitores não exige, como os precedentes, uso de tinta 
especial. Os caracteres são lidos diretamente por uma série de células fotoelétricas e 
traduzidos segundo um código binário . São também classificados aqui os leitores de 
códigos de barras. Estes aparelhos utilizam geralmente dispositivos fotossensíveis de 
semicondutores (diodos laser, por exemplo) e são empregados, por exemplo, em 
conexão com uma máquina automática para processamento de dados, como unidade 
de entrada, ou com outros aparelhos, por exemplo, caixas registradoras. São 
concebidos para serem usados manualmente, sobre uma mesa ou fixados em um 
aparelho. 
Os leitores acima descritos, todavia, só se classificam aqui se apresentados 
isoladamente. Associados a outras máquinas tais como as de registrar, em suporte, 
dados sob forma codificada ou as de processamento desses dados, seguem, desde que 
sejam apresentados ao mesmo tempo, o regime destas máquinas. 
(sublinhou-se) 

10.  O dispositivo analisado faz a leitura de informações presentes em cartões de 
pagamento, seja através da leitura direta dos dados armazenados no chip de smart cards ou 
através de radiofrequência nos cartões por aproximação (utilizando tecnologia NFC sem 
contato). Não pode então ser considerado um leitor magnético ou óptico, afastando sua 
classificação na posição 84.71.  
11.  Desta forma, como descrito no parágrafo anterior, o dispositivo analisado possui uma 
função bem definida, mas que não está abarcada em nenhuma das posições do Capítulo 85, 
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exceto em sua posição residual 85.43, que contempla, segundo seu texto, as “Máquinas e 
aparelhos elétricos com função própria, não especificados nem compreendidos noutras 
posições do presente Capítulo”. Sendo assim, o produto deve classificar-se nessa referida 
posição, que apresenta as seguintes aberturas em subposições de primeiro nível: 

85.43 Máquinas e aparelhos elétricos com função própria, não 
especificados nem compreendidos noutras posições do presente 
Capítulo. 

8543.10.00 - Aceleradores de partículas 
8543.20.00 - Geradores de sinais 
8543.30.00 - Máquinas e aparelhos de galvanoplastia, eletrólise ou eletroforese 
8543.70 - Outras máquinas e aparelhos 
8543.90 - Partes 

12.  Por não se tratar das mercadorias das subposições 8543.10.00 a 8543.30.00, o 
produto classifica-se na subposição residual de primeiro nível 8543.70, que não apresenta 
desdobramentos em subposições de segundo nível, mas subdivide-se nos seguintes itens: 

8543.70 - Outras máquinas e aparelhos 
8543.70.1 Amplificadores de radiofrequência 
8543.70.20 Aparelhos para eletrocutar insetos 
8543.70.3 Máquinas e aparelhos auxiliares para vídeo 
8543.70.40 Transcodificadores ou conversores de padrões de televisão 
8543.70.50 Simulador de antenas para transmissores com potência igual ou 

superior a 25 kW (carga fantasma) 
8543.70.9 Outros 

13.  A RGC-1 dispõe que as Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se 
aplicarão, mutatis mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item 
aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente. Por não haver item específico, a 
mercadoria classifica-se no item residual 8543.70.9, que se desdobra nos seguintes subitens: 

8543.70.9 Outros 
8543.70.91 Terminais de texto que operem com código de transmissão 

Baudot, providos de teclado alfanumérico e visor, para 
acoplamento exclusivamente acústico a telefone 

8543.70.92 Eletrificadores de cercas 
8543.70.99 Outros 

14.  Por não se tratar de um terminal de texto, nem de um eletrificador de cerca, o 
produto classifica-se no código NCM 8543.70.99. 
15.  Com relação à classificação na Tipi, observa-se que o código 8543.70.99 possui o 
seguinte ex-tarifário, abaixo reproduzido: 

8543.70.99 Outros 
Ex 01 Amplificadores seriais digitais para distribuição de sinais de vídeo, com 

retemporizador 
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16.  A RGC/TIPI-1 dispõe que as Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado 
se aplicarão, mutatis mutandis, para determinar, no âmbito de cada código, quando for o 
caso, o “Ex” aplicável, entendendo que apenas são comparáveis “Ex” de um mesmo código. 
17.  A mercadoria não corresponde à descrição do Ex acima transcrita, portanto não existe 
enquadramento em Ex da Tipi para o produto classificado. 

Conclusão 

18. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 
da posição 85.43), RGI 6 (texto da subposição 8543.70) e RGC-1 (textos do item 8543.70.9 e 
do subitem 8543.70.99) da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) constante na Tarifa 
Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex n.º 125, de 2016, e na Tabela de 
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, 
de 2016, e em subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), 
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela Instrução Normativa (IN) RFB nº 
1.788, de 2018, e alterações posteriores, a mercadoria classifica-se no código NCM 
8543.70.99. 

Ordem de Intimação 

 Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, pelo Comitê constituído pela Portaria RFB no 1.921, de 13 de abril de 
2017, à sessão de 14 de julho de 2021. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 28 da 
Instrução Normativa RFB no 1.464, de 8 de maio de 2014. 
 Remeta-se o presente processo à unidade de jurisdição para ciência do consulente 
e demais providências cabíveis. 
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